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COMUNICADO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - Câmpus Formosa INFORMA que

os projetos de venda descritos abaixo estão habilitados a seguirem as próximas etapas do Edital

23/2024 do PNAE. Ressalta-se, que os produtores individuais, bem como os grupo formais e

informais de agricultores que estiverem com alguma pendência na documentação devem providenciá-

las e entregá-las na sala da Gerência Administrativa até o dia 04 de dezembro de 2024, com pena de

serem desabilitados caso não apresentem a documentação referida.

Projetos de Venda habilitados:

1- Produtor Individual: Isbeldia Melo Moura

2- Grupo Informal representado por Solange Andrade Souza

3- Grupo Formal: Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares Assentados de Brasília (COOPABRA)

Projetos de Venda com pendência na documentação:Projetos de Venda com pendência na documentação:

1- Produtor Individual: Cleunice de Fátima Barbosa Gonçalves

Pendência:Pendência: Adequar a proposta de venda de acordo com o Anexo II do Edital 23/2024.

2- Grupo Formal: Cooperativa Mista do Vale da Esperança

Pendência: Pendência: Projeto de venda com o preço do doce de goiaba em desacordo com o Edital.

3- Grupo Formal: Cooperativa dos Produtores Rurais de Planaltina de Goiás e Região (PRORURAL)

Pendência: Pendência: Registro sanitário para a produção de iogurte (produtos de origem animal) e para produtos de
panificação.

  

Atenciosamente,

 

Camila Eliza Fernandes Pazzini

Presidente da Comissão Local do PNAE

Circular nº 12 de 2024



Francione Neris de Sousa

Gerencia Administrativa - Câmpus Formosa

Port. nº 2780/2023
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